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Scle.,·Ao tlc C.uordcmulort'.'I e fornuulorc/ri ·1unicip11is du Pro~rwnut Pi11uicnse 1..k Alfal.K:tiZl!çllv mt 

lthule CcrlH ... 

A SECRETARI A MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO l:: CU L'I URA (SE.~C:), po: meio dn omi~o de 
'b · ·õc ~ cm conform idade com n Lei n 7A S.>. rcsohc d1,ul~or o 

Sclcç:1o. no uMJ di.: s u:.a:, /'n uiç sE~IT\L S E~ I EC -PAES I Ai\0 1~1-PI •• OJ/202S, dcs1inudu à 

~~ il LTA~ :::z~d~: ~::1:d:r~1i1dorn 1c Formadores Municipnii. Q:1, cnnd1datos selecionados íarilo 
• cç u 1u11» de S 1 . d . dn r rogr.tma Piau1c nsc. de A lfal:>ct i.-..ac;:lo na Idade Cena, e poderüo ser 

p..1ne do Banco • e ec1nna º" ra .o desenvolv1memo e execuç:ln d.11.s alividadcs dn 

~~,'.~~~~=~:'.!ro~~::;~~:e~;;~n:C.'~•• :;~~~:~;.~o As vngns serüo preench~~ .ctfo~e • vacância e • 
necessidade das açõc.11: reahr.1dn11: pelo Prn!:,or.:1ma Piamcn~ de Al fobcu;r __ açilo na I n e ertn . 

E de intcir.1 responsabilidade do cand ida1o acompanhar a publicaç:lo do:-. resultados e das etapas deste 
processo de se leção. 

NOMt; PQ,'lrTUAÇ/\O SITIJAÇAO 
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~fi..,ido 
de Sousa 

Paes Land1m 05, de- lhe-reiro de 2025. 

A Com1ssâo de Seleção 

-:h\Cu«&'G\.-__13o~~,,__ 
Marile 1a BorijC'> da Silva 
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DECRE"ro Nº 68/202S, DE OS DE FEVERE IRO DE 202S. 

o Pre feito M unkipal d e P a es L andlm , o Sr. Francinaldo Moracs Bezerra. 

no uso de suas airibui ç õ cs lci;: a is . conforme o Anit;o 74. ln e i so V I clll Le i 

Org!i.nica Municipa l e: 

R ES OLV E, 

A rl . l º . _ Nomear O senhor OTTON BtSMARK COELHO M E NDES. CPP: 

064.724.•n. n. para 0 c:trgodc SUPERlNTENO ENTE. da S ec re t :uia M unicipa l 

d t! Administraç iin t! P l a n ejll m e nln . 

Arl. 2º . Este dccrclu c nlra cm vigor na dala de s ua publicm;ão. 

Ciahincrc do Prcícho cio Municípi o de l ' ncs L and1m/PI. 05 de fevereiro de 20 25. 

Publ ique-se 

~~~ 
Preíeito Munici,·,ul 

RUA PIAUf N" 230 CENTRO . CEP: 647 10-000 PAES LANDIM - PI 
CNPJ: 06.5S6.663.0001-10 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

IO: 62EO5F2FCFF34 

DECRETO N" 69/202S, DE OS DE FEVEREIRO DE 202S. 

O Pre fe it o M unldi>a l d e Pa es L;,1ndim , o Sr . Frnnc inaltlo Morncs Bc zcrra. 

no u so de s ua s at ribuiçõe s l egais . c o n form e o A n igo 74. I nc i so V I da Lei 

Org~nica M u nicip~t l e: 

R ES O L V E , 

Art . l c.. - Nomear o senhor fRJNALOO Ll!vtA E SJLVA . CPF: 950.824.•u..••. para o 

citrgo de ASSESSOR TEC ICO NÍVE L UI . d~1 Secr e ta r i,1 Municipa.l d e 

A g ricultura . 

Arl.. 2 º _ Este dccn:lo c nlm cm vigor na data de sua puhlicm;.ão. com cfcilos a partir de 

13 de jancim de 2025. 

Gubinetc do Prefeito do Mu nicípio de Paes Laildim/PI. 05 de: fc ve1'(' iro de 2025. 

Publ ique-se 

é ínatf M-;:; l~ 
Prefei to M1-111icipal 

RUA PIAUÍ N" 230 CENTRO - CEP: 647 10-000 PAUS LANDIM - PI 
CNPJ: 06.556.663.000! - IO 

IO: 4B05CE3724734 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS - PIAUÍ 

INDICATIVO DE PROJETO OE LEI Nº 001/2025, DE 04 DE FEVEREIRO OE 2025 

AUTORIA: VEREADORES E VEREADORAS DESTA AUGUSTA CASA OE LEIS 

" Dltlp6e •obre a conc::e■eto de 
Auxl/lo Transpone ■ dá outra■ 
provldêncfoe. " 

A xcelantlssima S■nhora Pra■idento da Ctmara Municipal de José da Freitas-Piauí, 
Helena Maria Rocha Barrosi: 

Os Vareadores e Vereadoras, no uso de suas atrlbuiç:õe5, legais, a de acordo com a Lei 
Orgênica do Munidpio de José de Freitas. propõe à Cêmara Municipal de Josê de Freitas - PI. a 
seguinte PROPOSTA DE LEI: 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de Lol de Concessão de Auxílio Transporte visa atender uma 
necessidade crescente da população estudantil do municipio de Josá de Freitas-PJ, 
principalmente daqueles que buscam aperfeiçoamento educaciona l por meio de cursos de 
En&lno Médio, Técnico e Superior, mas que, por motivos financeiros, enfrentam 
dificuldades para se deslocar a outras cidades onde essas opções de cursos estão 
disponíveis. 

Sabemos que a educação é um direito fundamental e essencial para o 
desenvolvimento pessoal e coletivo de qualquer sociedade. Entretanto, muitas vezes, os 
custos de deslocamento tomam-se um impedftlvo significativo para que os estudantes 
possam acessar essas oportunidades educacionais. A criação deste auxilio é , portanto, 
uma medida de inclusão social e educaça.o, oferecendo um suporte que garante a 
continuidade dos estudos para os estudantes de nossa cidade. 

Este auxilio é especialmente relevante considerando as dificuldades econômicas 
que muitas familias enfrentam. A concessão do beneficio, com critérios claros e definidos, 
visa não apenas ajudar na cobertura dos custos com transporte, mas também incentivar s 
busca por mais qualificações e aumentar a posslbllidede de Jnserçao desses jovens no 
mercado de trabalho, contribuindo assim para o desenvolvimento social e econômico de 
nossa comunidade. 

A especfficação dos cursos beneficiados {Ensino Médio, Técnico e Superior} busca 
contemplar todas as opções de formaçao de nfvel básico, técnico e superior que estão fora 
da cidade, promovendo o acesso a uma educação de qualidade e reconhecida , sem que o 
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